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APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO. PRELIMINARES EM 
APELAÇÃO.  INTEMPESTIVIDADE.  REJEIÇÃO. 
AUSÊNCIA  DE  DIALETICIDADE.  ACOLHIMENTO. 
INOCORRÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AO 
COMANDO JUDICIAL. ARGUMENTOS UTILIZADOS NO 
RECURSO  APELATÓRIO  QUE  NÃO  ATACAM  OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. VIOLAÇÃO 
AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  INSURGÊNCIA 
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.  RECURSO 
ADESIVO.  CONHECIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO 
ADESIVA SUBMISSA À ADMISSÃO DO PRINCIPAL. NÃO 
CONHECIMENTO  DA  APELAÇÃO  E  DO  RECURSO 
ADESIVO.
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A publicação da sentença não produz seus efeitos quando 
efetuada em nome de advogado diverso do que consta no 
requerimento de exclusividade de intimação, ainda que os 
poderes entre os causídicos sejam concorrentes.

É  manifestamente  inadmissível,  por  ausência  de 
dialeticidade, a apelação que não ataca de forma específica 
os fundamentos da sentença, não objetivando as razões que 
ensejem a reforma da decisão judicial.

Como regra, o recurso adesivo fica subordinado à sorte do 
principal e não será conhecido se houver desistência quanto 
ao primeiro ou se for ele declarado inadmissível ou deserto 
(CPC, art. 500, III).

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco do Brasil 
S/A e Recurso Adesivo apresentado por Paulo César de Holanda Furtado contra 
sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Capital que – nos autos da Ação 
de  Ressarcimento  c/c  Indenização  por  Danos  Morais –  julgou  parcialmente 
procedente o pedido inicial, nos seguintes termos:

“Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta,  reconheço  de  ofício  a 
preliminar  de  coisa  julgada  quanto  ao  pedido  de  pagamento  de 
indenização por danos morais  e,  no mérito,  JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE OS PEDIDOS exordiais  para condenar o promovido a 
ressarcir em dobro ao autor os valores cobrados nos meses de abril/2010 
a  março/2011  sob  os  títulos  de  juros,  IOF  e  “Tarifa  de  Adiantamento 
Depositante”, quantia esta que deve ser acrescida de correção monetária 
e juros de mora à base de 1% a.m., ambos contados a partir da data de 
cada desconto indevido.” (sic)

Nas razões da apelação, fls.  112/117, a instituição bancária 
sustenta  que  houve  violação  ao  ato  jurídico  perfeito,  porquanto  o  contrato 
atendeu rigorosamente os requisitos necessários à sua celebração.

Afirma  que  a  autora  não  pode  tentar  alterar, 
unilateralmente, a avença, devendo-se observar o princípio do pacta sunt servanda,  
visto que o contrato faz lei entre as partes.

Explica  que “repetição de  indébito  significa  devolução da 
quantia paga a maior” e interroga “como é possível haver devolução de valores 
pagos a maior se a autora, a priori, encontra-se em débito perante a parte ré?” 
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Alega  que  inexistiu  defeito  na  prestação  de  serviço, 
afastando-se a responsabilidade objetiva e o dever de indenizar.

Pede  o  provimento  do  apelo,  objetivando  a  reforma  da 
sentença e a total improcedência do pedido autoral.

Nas contrarrazões à apelação, fls. 121/127, o recorrido suscita 
duas preliminares: 1) intempestividade recursal; e 2) ausência de dialeticidade.

Após a resposta ao apelo, o ora apelado apresentou recurso 
adesivo, fls. 128/133, arguindo preliminar de inexistência de coisa julgada.

Contrarrazões ao recurso adesivo, fls. 139/146.

A Procuradoria de Justiça, em Parecer lançado às fls. 151/153, 
opina pelo indeferimento liminar da apelação, resultando na inadmissibilidade do 
recurso adesivo.

É o relatório.

D e c i d o .

DA APELAÇÃO. 

Preliminares:

1)Intempestividade recursal.

A  sentença  foi  publicada  em  24.01.2014  e  o  recurso  foi 
interposto somente em 12.02.2014. 

A  priori,  observa-se  o  manejo  fora  do  prazo.  Porém,  a 
publicação  do  decisum não  surtiu  seus  efeitos  em  relação  ao  réu/apelante, 
porquanto não foi acatado o reiterado e expresso pedido para que as publicações 
fossem  efetuadas  exclusivamente  no  nome  da  advogada  Patrícia  de  Carvalho 
Cavalcanti, consoante o despacho de fls. 120.

Logo, não possui respaldo a tese prefacial ao alegar que a 
demandada  já  tinha  conhecimento  da  sentença  pelo  simples  fato  de  ter 
peticionado após a sentença.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  orienta-se  no  sentido  de 
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considerar  nula  a  intimação  efetuada  em  nome  de  advogado  diverso  do  que 
consta  no  requerimento  de  exclusividade  de  intimação,  ainda  que  os  poderes 
entre os causídicos sejam concorrentes.

Com  essas  considerações,  rejeito  a  preliminar  de 
intempestividade.

2)Ausência de dialeticidade.

A  magistrada  sentenciante  fundamentou  sua  decisão 
afirmando que a instituição bancária rescindiu o contrato de forma abrupta, sem 
notificação prévia ao consumidor. Asseverou, ainda,  que o referido cancelamento 
foi injustificado, gerando surpresa e desestabilização financeira ao autor.

Entendeu  pela  procedência  do  pedido  de  devolução  em 
dobro, mediante o convencimento de que o réu/apelante agiu com má-fé, visto 
que assumiu o risco de prejudicar o autor e jamais se preocupou em afastar a 
responsabilidade do ato ilícito.

Acontece  que  os  argumentos  trazidos  na  apelação  não 
atacam de forma específica os fundamentos da sentença, porquanto apresentam 
proposições  dissociadas  do  debate  processual,  incapazes  de  formar  o  devido 
silogismo com as razões da decisão da qual se busca reforma.

Pois bem.

A ordem jurídica  vigente  impõe ao  recorrente  o  dever  de 
apresentar  as  razões  de  fato  e  de  direito  que  ensejem  a  reforma  da  decisão,  
exigindo que os fundamentos da sentença sejam atacados de forma específica, e 
tenham relação com esta.

Nesse  sentido,  colaciono  Súmula  e  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

Súmula 182. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.  SÚMULA N. 284/STF. 
DECISÃO MANTIDA. 1.  A parte recorrente deve apresentar as razões 
pelas quais entende que a decisão recorrida merece ser reformada, em 
obediência ao princípio da dialeticidade. 2.  Estando a argumentação do 
recurso especial dissociada do que foi decidido no acórdão recorrido, é 
inadmissível o recurso por deficiência na fundamentação. Incidência, 
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por analogia, da Súmula n. 284/STF. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no AREsp 228.219/PR, Rel. Ministro Antônio Carlos 
Ferreira,  Quarta  turma,  julgado  em  02/12/2014,  DJe  09/12/2014) 
(destaquei)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA.  NÃO  CONHECIMENTO.  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC. 
DANOS  MORAIS.  REVISÃO  DO  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Nos termos do art. 544, § 4º, I, do CPC, não se conhece de agravo cujas 
razões  não  impugnam  especificamente  o  fundamento  da  decisão 
agravada.
2. Em atenção ao princípio da dialeticidade, cumpre à parte recorrente 
o  ônus  de  evidenciar,  nas  razões  do  agravo  em  recurso  especial,  o 
desacerto da decisão recorrida.
3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 
(Súmula 7/STJ).
4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da 
indenização por danos morais só pode ser alterado na instância especial 
quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na 
hipótese dos autos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 238.398/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 05/03/2014) (negritei)

Outro não é o entendimento adotado neste Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
APRESENTAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  PELA  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO  INICIAL. 
EXTINÇÃO  COM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO. 
DESRESPEITO  AO  PRINCIPIO  DA  DIALETICIDADE.  FALTA  DE 
IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS  DA  SENTENÇA. 
EXIGÊNCIA DO ART. 514, II, DA LEI ADJETIVA CIVIL. AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  NÃO 
CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Pelo princípio 
da dialeticidade é necessário que os recursos ataquem os fundamentos 
das  decisões  contra  as  quais  foram interpostos. -  Faltando  ao  apelo 
interposto  requisito  de  admissibilidade  recursal,  como a  regularidade 
formal, impõe-se o seu não conhecimento.  TJPB – Decisão Monocrática 
do processo nº 20020120606260001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator 
DES. JOSÉ RICARDO PORTO - julgado em 21/03/2013. (destaquei)

APELAÇÃO  CIVEL.  COBRANÇA.  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. MESMOS FATOS EXPOSTOS NA 
INICIAL.  INOBSERVÂNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
VIOLAÇÃO  AO  INCISO  II  DO  ART.  524  DO  CPC.  VERIFICAÇÃO. 
NEGATIVA DE  SEGUIMENTO. -  A  apelação  deve  trazer  as  razões 
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específicas do pedido de reforma da decisão. Inteligência do inc. II do 
art. 524, do CPC. - A simples irresignação, consubstanciada no ato de 
recorrer, repetindo as razões expostas na inicial não tem o condão de 
possibilitar  a  reforma  da  decisão,  que  o  recorrente  entende 
desacertada. A fundamentação é requisito básico para a modificação do 
julgado  combatido.  Deve,  portanto,  a  parte  impugnar  os  requisitos 
específicos dos fundamentos da decisão recorrida, expondo o porquê 
do  seu  pedido  de  reexame  pela  Instância  ad  quem. -  Sendo 
manifestamente inadmissível o recurso, há a atração do art. 557 do CPC. 
TJPB – Decisão Monocrática do processo nº 20020110569095001 - Órgão 
(2ª Câmara Cível) - Relatora DESª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE 
A. D. FERREIRA - julgado em 20/03/2013. (destaquei)

DO RECURSO ADESIVO

No que se refere ao recurso adesivo, uma vez inadmissível o 
apelo principal, nos moldes do art. 500, III do CPC, não merece ser conhecido, 
posto que subordinado à admissão do principal.

“Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e 
observadas as exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao 
recurso  interposto  por  qualquer  deles  poderá aderir  a  outra  parte.  O 
recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas 
disposições seguintes:
I  -  será  interposto  perante  a  autoridade  competente  para  admitir  o 
recurso principal, no prazo de que a parte dispõe para responder; 
II - será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no recurso 
extraordinário e no recurso especial; 
III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou 
se for ele declarado inadmissível ou deserto.
(destaquei)

Sobre o tema:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM DECORRÊNCIA 
DE  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  PEDIDO  JULGADO  PROCEDENTE 
APENAS  QUANTO  AOS  DANOS  MORAIS.  1.  INTERPOSIÇÃO  DE 
APELAÇÃO  PELO  RÉU  E  RECURSO  ADESIVO  DA  VÍTIMA. 
CONCESSÃO  DE  ANTECIPAÇÃO  DA  TUTELA  RECURSAL 
DETERMINANDO  O  PAGAMENTO  DE  PENSÃO  MENSAL  À 
AUTORA.  FORMULAÇÃO  DE  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DO 
RECURSO PRINCIPAL PELO RÉU. INDEFERIMENTO PELO RELATOR 
NO TRIBUNAL DE ORIGEM. APLICAÇÃO DOS ARTS. 500, III, E 501 
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DO  CPC.  MITIGAÇÃO.  RECURSO  DESPROVIDO.  1.  Como  regra,  o 
recurso  adesivo  fica  subordinado  à  sorte  do  principal  e  não  será 
conhecido  se  houver  desistência  quanto  ao  primeiro  ou  se  for  ele 
declarado inadmissível ou deserto (CPC, art. 500, III), dispondo ainda a 
lei  processual  que  "o  recorrente  poderá,  a  qualquer  tempo,  sem  a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes,  desistir  do recurso" (CPC, 
art.  501).  A justificativa  para  a  desistência  do  recurso  como  direito 
subjetivo individual da parte, o qual pode ser exercido a partir da data de 
sua  interposição,  até  o  momento  imediatamente  anterior  ao  seu 
julgamento, decorre do fato de que, sendo ato de disposição de direito 
processual, em nada afeta o direito material posto em juízo. Ocorre que, 
na  hipótese,  a  apresentação  da  petição  de  desistência  logo  após  a 
concessão dos efeitos da tutela recursal, reconhecendo à autora o direito 
de receber 2/3 de um salário mínimo a título de pensão mensal, teve a 
nítida intenção de esvaziar o cumprimento da determinação judicial, no 
momento em que o réu anteviu que o julgamento final da apelação lhe 
seria  desfavorável,  sendo  a  pretensão,  portanto,  incompatível  com  o 
princípio da boa-fé processual e com a própria regra que lhe faculta não 
prosseguir com o recurso, a qual não deve ser utilizada como forma de 
obstaculizar  a  efetiva  proteção  ao  direito  lesionado.  Embora, 
tecnicamente, não se possa afirmar que a concessão da antecipação da 
tutela tenha representado o início do julgamento da apelação, é iniludível 
que  a  decisão  proferida  pelo  relator,  ao  satisfazer  o  direito  material 
reclamado,  destinado  a  prover  os  meios  de  subsistência  da  autora, 
passou  a  produzir  efeitos  de  imediato  na  esfera  jurídica  das  partes, 
evidenciada  a  presença  dos  seus  requisitos  (prova  inequívoca  e 
verosimilhança da alegação), a qual veio a ser confirmada no julgamento 
final do recurso pelo Tribunal estadual.  Releva considerar que os arts. 
500,  III,  e  501 do CPC,  que permitem a desistência  do recurso sem a 
anuência da parte contrária, foram inseridos no Código de 1973, razão 
pela  qual,  em  caso  como  o  dos  autos,  a  sua  interpretação  não  pode 
prescindir  de  uma  análise  conjunta  com  o  referido  art.  273,  que 
introduziu a antecipação da tutela no ordenamento jurídico pátrio por 
meio da Lei n. 8.952, apenas no ano de 1994, como forma de propiciar 
uma  prestação  jurisdicional  mais  célere  e  justa,  bem  como  com  o 
princípio da boa-fé processual, que deve nortear o comportamento das 
partes em juízo, de que são exemplos, entre outros, os arts. 14, II, e 600 do 
CPC,  introduzidos,  respectivamente,  pelas  Leis  n.  10.358/2001  e 
11.382/2006.  2.  Recurso  especial  a  que  se  nega  provimento.  (REsp 
1285405/SP,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014).

Com  essas  considerações,  REJEITO  A  PREFACIAL  DE 
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INTEMPESTIVIDADE  E  ACOLHO  A  PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA  DE 
DIALETICIDADE  PARA  NEGAR  SEGUIMENTO  À  APELAÇÃO, por  ser 
manifestamente  inadmissível,  nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de 
Processo Civil.  Por conseguinte,  NÃO CONHEÇO DO RECURSO ADESIVO, 
com fulcro no art. 500, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

Transitado  em  julgado,  devolvam-se  os  autos  ao  juízo  de 
origem.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 08 de maio de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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